
INDICAÇÃO Nº 
274
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de medidas, em caráter de urgência, para que seja firmado convênio, preferencialmente, com a Santa Casa de Misericórdia Stella Maris, em Caraguatatuba e na impossibilidade, com uma das Santas Casas do Litoral Norte, para atendimento de funcionários públicos da região.
JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que o IAMSP passou a ser subordinado à Secretaria de Gestão Pública e que, dentre as propostas do IAMSP e do Senhor Secretário Sidney Beraldo para solucionar os problemas de ampliação, eficiência de atendimento  e financiamento estão a expansão do atendimento da saúde do interior para atender um maior número de municípios, sob a modalidade de contratos, prioritariamente com as santas casas, desconcentrando o atendimento da Capital.

A região do Litoral Norte concentra aproximadamente 3.500 funcionários públicos da ativa e aposentados, compreendendo contribuintes e dependentes.  Estes funcionários têm enormes dificuldades de atendimento, já que, a referência da Região é São Jose dos Campos dista 84 Km., tornando o atendimento quase impossível.

Tem-se ainda que a população flutuante do Litoral Norte, em época de temporada, aumenta em 5 vezes, chegando a uma população de 1.500.000 mil turista, dentre os quais um grande número de funcionários que dependem do atendimento do IAMSP.

Ademais, estes funcionários ficam sujeitos a toda sorte de dificuldades, pois, no trajeto obrigatório entre os municípios do Litoral Norte e São José dos Campos ou São Paulo, onde são realizados os atendimentos do IAMSP, os referidos funcionários enfrentam, comumente congestionamentos e neblina. 

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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